
ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAí

GABINETE DO PREFEITO

LEt. N' 610120L6

Dispõe sobre os diretrizes Pcrro cI

eloboroção da Lei Orçamentário
de 2077 e dá outros Providêncios.

EN|LDO DANTAS DIAS NOVO iUNUlR, Prefeito Municipal de caracarai' no uso

das atribuições que lhe são legais, e nos termos do art' 165, § 2e' da Constituição da

República, e na Lei Complementar ns L01, de 04 de maio de 2000' as diretrizes para a

elaboração da lei orçamentária do exercício financeiro de 20L7 '

CAPíTULO I

D ls Posl çÃo pRrltnntruRR

Art. 1e são estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art' !65' § 2e' da

constituição Federal, na Lei complementar n. 101, de 04 de maio de 2000' e no art'

173, inciso ll, da Lei orgânica do Município, as diretrizes orçamentárias do Município

de Caracarai para o exercício de 2017, compreendendo:

| - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;

ll - a organização e estrutura dos orçamentos;

lll - as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município e suas

alterações;

lV - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;

V - as disposições sobre as alterações na legislação tributária do Município;

Vl - as disPosições gerais'

CAPíTULO II

DAS PRIORIDADE5 E METAS DAADMINI5TRAçÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2eAs prioridades e metas da Administração Pública Municipal para o exercício de 
$ .,\..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAí

,:A AIÀItrTE NA DDEEEITTT

2017 , conforme dispõe a Lei Orgânica do Município de Caracarai, observarão
as seguintes diretrizes gerais:

l- quanto à melhoria da qualidade de vida e justiça social:

a) fortalecer o modelo de gestão em Saúde, ancorado em redes prioritárias,
qualificando a atenção primária, enquanto ordenadora da atenção integrale coordenadora do
cuidado, com mais investimentos na construção, reforma e manutenção de postos de saúde e
na melhoria e funcionamento dos serviços prestados, integrando os pontos de atenção da
saúde secundária e terciária na oerspectiva da prevenção dos agravos e da prcmoção
da saúde;

b) ampliar o atendimento da etapa de educação infantil, com a construção de novos
Centros de Educação Infantil, garantir acesso ampliado à etapa de Ensino Fundamental, por
meio da ampliação do parque escolar, com a construção de novas Escolas, víabilizando
melhores condições de aprendizado e concorrendo para concorrendo para a queda
nos índices de evasão e repetência escolar e também para a redução da distorção
idade/série;

c) promover o acesso ao conhecimento tecnológico, como meio de favorecer o
surgimento de ambiências propícias ao desenvolvimento econômico e social, ao lado de
iniciativas que estimulem a criatividade, com identificação de oportunidades e geração de
riquezas, bem como deflagrando processos de valorização dos bens e serviços culturais
locais, ensejando maior interação da população com estes;

d) implementar ações de promoção do respeito e da garantia de direitos de crianças e
adolescentes, no âmbito da família, da sociedade e do Estado, contemplando a superação
das desigualdades, afirmação da diversidade com a promoção da equidade e inclusão social;
para tanto, urge a implementação de ações intersetoriais, cuja finalidade é garantir a

proteção integral e assegurar a defesadacriança de zero a 6 (seis) anos;

e) possibilitar o convívio saudável e pacífico entre a população dos territórios través
de ações que propiciem a oferta de opções de práticas esportivas, acesso ao lazer e a
fruição, produção e formação cultural e artística dos grupos geracionais;

f) avançar no sentido de assegurar atendimento numa perspectiva intersetorial, aos
grupos vulneráveis e/ou especiais, buscando principalmente capacitá-los e inseri-los no
mercado de trabalho como forma legítima de emancipação socioeconômica;

ll - quanto ao crescimento sustentável:

a) fomentar atividades que se prestam ao apoio a micros e pequenos
empreendedores, por meio da execução do Programa de Empreendedorismo Sustentável,
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com ações de facilitação do acesso ao crédito, da capacitação técnica e gerencial, apoio à
comercialização para a formalização do empreendedor; aliada a esta prióridade, nortear a
atração de novos empreendimentos e a ampliação e modernização dos já existentes;

d) promovera qualidade urbano-ambientalda cidade, gerando a distribuição espacial de
oportunidades urbanas de maneira justa e acessível, para isso: restaurar a urbanidade, reduzir
a agressividade urbana, melhorar a qualidade do domínio público e construir estruturas
urbanas viáveis, "onde o cidadão pedestre haverá de ser o protagonista principal";

lll - quanto à gestão transparente, participativa e transformadora:

a) propiciar transparência, democratizando o conhecimento, abrindo possibilidade de
uma gestão participativa e descent ralizada, disponibilizando espaços institucionais de
de interlocução, os Conselhos Municipais de Participação Social, dentre outros para o
adequado funcionamento da administração pública em regimes democráticos
modernos;

b) tornar mais eficiente a gestão dos recursos financeiros, dando condição à

administração de melhorarsua arrecadação própria e a qualidade do gasto público;

c) garantir a gestão de pessoas, valorizando o capital humano, oportunizando aos
servidores estratégias para desenvolver suas competências intelectuais, sociais, pessoais e
profissionais e, consequentemente, oferecendo condições de manifestar um melhor
desempenho.

Art. 3e As metas para o exercício de 2017 serão as especificadas no Anexo de Metas
Físicas, não se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa.

§ 1e As ações e metas previstas no Anexo de Metas Físicas e Prioridades, não
contempladas no Plano Plurianual para o período 201"4 * 2017 passam a ser parte
integrante deste projeto de lei.

§ 2e O projeto de lei orçamentária para o ano de 2Ot7 será elaborado de acordo com
as seguintes orientações:

' 'I 
- reiporisabilidade na gestão fiscal;

ll - eficiência e qualidade na prestação de serviços públicos, em especial nas ações
e serviços da saúde e da educação;

lll - ação planejada, descentralizada, transparente e participação social;

lV - articulação, cooperação e parceria com a União, o Estado, outros Municípios e
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iniciativa privada.

CAPíTULO III

DA ORGANTZAçÃO E ESTRUTURA DOS ORçAMENTOS

Art. 4e Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no
Plano Plurianual;

ll - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realiza, de modo contínuo e
permanente, das quais resulta um produtonecessário à manutenção da ação de governo;

lll - projeto, um ínstrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

lV - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das
ações de governo, das quais não resulia um produto, e não geram contraprestação direta sob
a forma de bens e serviços.

§ 1s Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos,
sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos
valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis
pela realização da ação de governo.

§ 2e Rs atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em subtítulos
exclusivamente para especificar as suas localizações físicas, integral ou parcial.

§ 3s Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a função e a

subfunção às quais se vinculam.

Art. 5e Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, discriminarão a despesa por
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível com
suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de
aplicação, a fonte de recursos, o identificador de uso, o ldentificador de Resultado primário

e os grupos de despesa, conforme a seguir especificado:

1- - pessoal e encargos sociais;
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2 - juros e encargos da dívida;

3 - outras despesas correntes;

4 - investimentos;

5 - inversões financeiras;

6 - amortização da dívida.

Art. 6e os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão a programação
dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquÍas e
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como o investimento das
empresas públicas e sociedade de economia mista nas quais o Município, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital.

Att. 7e A lei orçamentária discriminará em categorias de programação
específica as dotações destinadas:

| - ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das unidades
orçamentárias responsáveis pelo débito.

Art. 8e A lei orçamentária será constituída de:

| - texto da lei;

ll - quadros orçamentários consolidados;

lll - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a
receita e a despesa na forma definida nesta Lei;

lV - anexo do oiçamento de investimento das empresas a que se refere o art. l-65, §
5e, inciso ll, da Constituição Federal, e o art. 173, § 7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município,
na forma definida nesta Lei;

V - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos
fiscal e da seguridade social.

§ 1e Os quadros orçamentários a que se
complementos referenciados no art. 22, inciso
de 1964, são os seguintes:

refere o inciso ll deste artigo, incluindo os
lll, da Lei Federal n. 4.320, de j.7 de março

| - evolução da receita do Tesouro, segundo as categorias econômicas e seu B,s
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desdobramento em fontes, discriminando cada imposto e contribuição;

ll - evolução da despesa do Tesouro, segundo as categorias econômicas e grupo de
d es pesa;

lll - resumo da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada econjuntamente, porcategoria econômica e origem dos recursos;

lv - resumo da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada econjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;

v - receita e despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada econjuntamente, segundo as categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei Federaln. 4.320, de L7 de março de 1964, e suas alterações;

vl receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente,de acordo com a classificação constante do Anexo lll da Lei Federal n. 4.320, de 17de março de L964, e suas arterações pera portaria rnterministeriar den. L63, de 04 de maio de 2001., e suas posteriores alterações;

Vll - receitas dos orçamentos
destinação;

fiscal e da seguridade social, segundo a sua

seguridade social;

lx despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada econjuntamente, segundo Poder e órgão, por grupo de despesal tonte du *.r.ror;

x despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada econjuntamente, por orgão, função, subfunção, programa e grupo de despesas;

Xl - despesas do orçamento fiscal e da seguridade social, por órgão e regiãoadministrativa;

. Xll -:- progrâmação referente à
termos do art. 2L2 da Constituição
valores por categoria de programação;

manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos
Federal, em nível de órgão, detalhando fontes e

da despesa do orçamento de
Xlll - resumo das fontes de financiamento e

investimento, segundo orgáo, função, subfunção e programa;

XIV - fontes de recursos por grupos de despesas; +
PRAÇA DO CENTRO CÍVrCO S/N _ C
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XV - ldentificador de Resultado primário;

XVI - despesas dos orçamentos fiscal e
programas de governo, com seus objetivos,
operações especiais, com identificação das
orçam entá rias executoras;

da seguridade social, segundo os
detalhados por atividades, projetos e
metas, se for o caso, e unidades

xvll - gastos com pessoal e encargos sociais, e outras despesas de pessoal, nostermos do art. 20, inciso ilr, da Lei comprementar n. 101_, de 04 de maio de 2000.

§ 2s o Poder Executivo enviará à câmara Municipal os projetos de Lei orçamentariopor meio eletrônico, com sua despesa discriminada por grupo de despesa.

Art' 9' Para efeito do disposto no art. 7e desta Lei, o poder Legislativo
encaminhará à secretaria Municipal do Planejamento, orçamento e Gestão, até 30 dejulho de 201'6, sua proposta orçamentária, observados os parâmetros e diretrizes
estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária.

§ 1e o total da despesa do Poder Legislativo Municipal não poderá ultrapassar olim ite de 7 ,o% (sete por cento) relativo ao somatório da receita tributária e das transferências
constitucionais previstas no § 5e, do art. L53, e nos arts. i.58 e i.59 da constituição Federal,
efetivamente realizado no exercício anterior,

Art' 10' Na elaboração, aprovação e execução da Lei orçamentária de 2017deverãoser consideradas as previsões das receitas e despesas e a obtenção de resulta-do primário, mensurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada,não financeira e, expresso em percentuar do produto rnterno Bruto - prB estaduar,discriminadas no Anexo l-Anexo de Metas e Riscos Fiscais - que integra esta Lei, assimcomo o impacto orçamentário-financeiro do custo de manutenção dos novos investimentos,
na data em que estrarern em vigor e nos 2 (dois) anos subsequentes,

CAPíTULO IV

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAçÃO POS ORçAMENTOS E SUAS! ArrrnaçÕes '

sEçÃO I

DAS DIRETRIZES GERAIS

Att' Ll' A elaboração do proieto, a aprovação e a execução da Lei orçamentária de20L7 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, bem

Página7
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como levar em consideração a obtenção dos resultados previstos nos Anexos de Metas
Fiscais, de Riscos Fiscais, que integram esta Lei;

Parágrafo único' o Anexo de Metas Fiscais de que trata o caput deste artigo poderá
ser alterado sempre que se fizerem necessárias revisões ou incrusões de novas
metas, desde que apreciado pelo Legislativo.

Aft' 12' Alémde observar as demais diretrizes estabelecidasnesta Lei, alocação dos
recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma apropiciar a avaliação dos resurtados dos programas de governo,

Art. 13. As despes as com o pagamento de precatórios judicíais correrão à conta dedotações consignadas com esta finalidade em programação específica.

Art. 14. Na programação da despesa não poderão ser:

| - fixadas despesas sem que estejam definidas as
Iega lmente instituídas a s u n idades executoras;

respectivas fontes de recursos e

ll - transferidos a outras unidades orçamentárias os recursos recebidos por
transferências de outra esfera de governo;

lll - incluídos projetos novos se não tiverem sido contemprados todos os projetos em
ern andamento.

Art' 15' É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades
privadas sem fins lucrativos, de atividade de natureza continuada, de atendimento direto aopúblico, de forma gratuita, nas áreas de educação, saúde e assistência social, nos
termos do art. 25 da Lei complementar n. r.01., de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único' Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, aentidade privada sem fins lucrativos deverá:

| - apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos 12 (doze) meses,
emitida, no'exercício por 3 (três) autoridades locais, e comprovante de regularidade domandato de sua diretoria e certidões negativas de débitos com os Fiscos municipal,
estadual e federal;

ll - ata do termo de posse da diretoria, com identificação dos seus membros erespectivos cargos;

lll - estatuto social da entidade;

CNPI Ne 04.653.408 /000 1-13
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lV - prestação de contas realizada por contador devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, com o relatório sobre as atividades desenvolvidas, contendo o
comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados;

V - demonstrativo integral da receita e despesa efetivamente realizada na
execução dos serviços prestados.

Art. 16. Será considerada despesa irrelevante, para efeito do disposto no § 3e, do art, L6,
da Lei Complementar n. 101., de 04 de maio de 2000, a despesa até o valor do limite de
dispensa de licitação.

Art. 17. A programação de investimentos para 2017, nos orçamentos fiscal e da
seguridade social, observará a regionalização estabelecida no plano plurianual do
Município, período 20i4 - 2017.

Art. 18. O Poder Executivo encaminha rá, pormeio eletrônico, exemplar do projeto de
Lei que trata da proposta orçamentária anual do Município,

Art. 19. A Lei Orçamentária anual conterá dotação para Reserva de Contigência, no
valor de até 0,1,% (zero virgula um por cento) da receita corrente líquida prevista
para o exercício de 2017, deduzidos os valores das receitas vinculadas e as com
destinação específica, a ser utilizada como fonte de recursos para a abertura de créditos
adicionais destinados ao atendimento de passivos contigentes e outros riscos e eventos
fiscais imprevistos.

Parágrafo único. Na hipótese de não utilização da Reserva de Contingência nos fins
previstos neste artigo até 30 de novembro de 2017, o Poder Executivo poderá dispor sobre a

destinação da dotaçã.o para financiamento da abertura de créditos adicionais.

Art. 20 Os proietos de lei relativos a creditos adicionais serão apresentados
com o mesmo detalhamento da lei orçamentária.

, Parágrgfo,único. Acompanharão os projetos e lei relativos a créditos adicionais
exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as consequências
dos cancelamentos de dotações propostas sobre a
execução das atividades, dos projetos e das operações especiais.

A{t. zL.O orçamento da seguridade social compreenderá as programações destinadas a

atender às ações de saúde, previdência e assistência social, e contará,
entre outros, com os recursos provenientes:

PRAÇA DO CENTRO CÍUCO S/N _ CENTRO CNPJ NS A4,653.408/0001-13 PágiNA 9
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i - Oo repasse da contribuição patronal;

ll - da contribuição dos servidores públicos municipais;

lll - do orçamento fiscal;

lV - dos recu rsos diretamente arrecadados pelas entidades e fundos que

integram exclusivamente o orçamento de que trata esta seção;

V - das transferências por convênio.

sEçÃo ll

DAS DTRETRTZES EsPECíFICAs Do oRçAMENTO DE INVESTIMENTO DAS

EMPRESAS CONTROLADAS PELO MUNICíPIO

AÍt.22.oorçamentodeinvestimento'previstonoart'165'§5e'incisoll'daconstituição
Federal, e no art. 173, § 7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município, será apresentado para

cada empresa em que o Município, direta ou indiretamente,

detenha a maioria do capital social com direito a voto,

§ 1e para efeito de compatlbilidade da programação orçamentária com a Lei Federal n,

6.404, de 15 de dezembro de 1976, serão consideradas investimentos as

despesas com aquisição do ativo imobilizado'

CAPíTULO V

DAS DtspgstçÕEs RELATTVAS ÀS ogsprSAS cOM PESSOAL E EN6ARGoS
soclAlS

Art.23. As despesas com pessoal, encargos sociais, e dos Poderes Executivo e

Legislativo, serão fixadas observando-se o disposto nas normas constitucionais aplicáveis na

Lei Complementar n. L0L, de 04 de maio de 2000, e a legislação municipal em vigor'

Art. 24. Observado o disposto no art. 23 desta Lei, o Poder Executivo poderá

encaminhar projetos de lei visando:

| - à concessão e absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores;

ll - à criação e extinção de cargos públicos;

lll - à criaÇão, extinção e alteração da estru!4qlg :911e!ras;
+
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lV ao provimento de cargos e contratações estritamente necessárias'

respeitada a legislação municipal vigente;

V - à revisão do sistema de pessoal, particularmente do Plano de Cargos' Carreiras e

Salários, objetivando a melhoria da qualidade do serviço público por meio de políticas de

valorização,desenvolvimentoprofissionalemelhoriadas
condições de trabalho do servidor público'

§ 1e Fica dispensada do encaminhamento de projeto de lei a concessão de

vantagens já previstas na legislação'

§ 2e A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida da demonstração do

atendimento aos requisitos da Lei complementar Federal n. 1-01, de 04 de maio de 2000'

§ 3e considera-se como substituição de servidores e empregados públicos, para efeito

do disposto no caput deste artigo, os serviços de terceirização relativos à

execução de atividades fins do órgão ou entidade'

CAPíTULO VI

DAs DtsPoSlçÕES sOBRE ALTERAçÕES NA LEGISLAçÃO TRIBUTÁR1A

Aft. 25. o podêr Eiêcútivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo projetos de lei

propondo alterações na legislação, inclusive na que dispõe sobre tributos municipais' se

necessárias à preservação do equilíbrio das contas públicas, à consecução da justiça fiscal' à

eficiência e modernizaçáo da máquina arrecadadora, à alteração das regras de uso de

ocupação do solo, subsolo e espaço aéreo, bem como ao cancelamento de débitos cuio

montante seja inferior aos respectivos custos de cobrança'

Art. 26. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio' crédito'

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de

cálculos que impliquem redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios

oue correspondam a tratamento diferenciado, atenderão ao disposto no art' 14 da Lei

complementar Federal n. 1ol-, de 04 de maio de 2000, devendo ser instruído com

demonstrativo evidenciando que não serão afetadas as metas de resultados nominal e

primário.

pRAÇA Do CENTR6 CÍVIC9 S/N - CENTR9 CNÉj Nn o+.os:'408l0001-13 Página 11'



ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ

GABINETE DO PREFEITO

CAPíTULO VII

DAS DISPOSIçÕES GERAIS

Art.27.A elaboração do projeto de lei orçamentária para o exercício financeiro de2017'

com fundamento no inciso lll, do art. 165, da constituição Federal, e no inciso v do art' 6e, da

Lei Orgânica do Município, será realizada segundo os princípios da democracia direta' da

justiça social e da transparência'

parágrafo único. são instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será

dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:

l-osplanos,orçamentoseleisdediretrizesorçamentárias;

ll - as prestações de contas e respectivo parecer prévio;

lll - o relatório resumido da execução orçamentária;

lV - o relatório de gestão fiscal;

v e as versões simplificadas dos instrumentos previstos nos incisos anteriores'

Art.28. Caso seja necessária a limitação de empenho das dotações orçamentárias e da

movimentaçãofinanceiraparaatingirasmetasfiscaisprevistasnoart.14destaLei,estas
serão feitás de formã pioporciónálao montante dos recursos alócádos pára o atendimento

de ,,OUtraS deSpeSaS COrrenteS", "inVeStimentos" e "inverSõeS finanCeiraS"'

Art.29. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que

viabilizem a execução de despesa, sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação

orçamentária'

Alt.30.SeoprojetodeleiorçamentárianãoforsancionadopeloPrefeitodeCaracarai
até 31 de dezembro de 20L6, a programação dele constante poderá ser executada

para o atendimento das seguintes despesas:

I :- Pesqoal e encargos sociais;

ll - pagamento de amortização e encargo da dívida;

lll- pagamento de despesas obrigatórias'

Art.31. O Chefe do Poder Executivo publicará, no prazo de ate 30 (trinta) dias após,a 
{À

publicação da Lei orçamentária, os quadros de Detalhamento da Despesa' por unloaoe 
=$

púçe Do cENTRo cÍvlco s/N - CENTRO CNPI Ns 04.653.408 /0001-13 Página1,2
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE CARACARAí

GABINETE DO PREFEITO

orçamentária dos orçamentos fiscal e da seguridade social, especificando, para cada

categoria de programação, a natureza da despesa, o indicadorde uso e a fonte de recursos'

Art. 32. Durante a execução orçamentária, o Chefe do Poder Executivo poderá alterar o

Detalhamento da Despesa das unidades orçamentárias de que trata o

artigo anterioL por meio de Decreto'

Art. 33.Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Caracaraí-RR em 14 de dezembro de 201-6

.:u'

ENILDO DANTASêIh NOVO IÚIUION
PrefeitoNuhicipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAI . RRPC CENTRO CIVICO S/N - CENTRO
CNPJ: 04,6S3.408/000.Í-13 Telefone:

Páqina: -

ExercÍcio: 231 z

PROJETOS E ATIVIDADES. ORDEM CODIGO

REFORMA DA SEDE DA CAMARA MUNICIPAL
AQUISICAO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA A CAMARA MUNICIPAL
AMPLIACAO, MELHORAMENTO E REFORMA DA BIBLIOTECA MUNICIPAL
CONSTRUCAO, AMPLIACAO, MELHORIA E REFORMA DE COMPLEXOS, QUADRASE INSTALCOES ESPORTIVAS

21 .1.005 PROJETO REFORMA E MELHORAMENTO DE ESTADIO MUNICIPAL
35 1.008 PROJETO AQUISICAO DE MATERIAL PERMANENTE PARA COZINHA E REFEITORIO DASESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
36 1.009 PROJETO CONSTRUCAO, AMPLIACAO, MELHORIA E REFORMA DAS INSTALACOES DASESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO
124 ].0,íO PROJETO CONSTRUCAO, AMPLIACAO, REFORMA E MELHORAMENTO DAS SALAS DEINFORMATICA DA REDE MUNICIPAL OE iNéIüO
42 1,011 PROJETO CONSTRUCAO, AMPL]ACAO, MELHORIAS E REFORMA DE PREDIOS DAPREFEITURA MUNICIPAL
126 1 '01 B PRoJETO coNSTRUÇÃo DE cAMPo DE FUTEBoL cRAMADo coM AReuTBAN.ADA.EM.'NCRET., C,BERTURA EM ESTRUIURÀ ITaeTnLôÁs Ê;;;ád;".tLUMtNAÇÃo NA VILA NOVO PAMtso.
4B 1'024 PR.JET. ..NSTRUCA., AM'LTACA., MELH.RTAS E REF'RMA DE crclovrAs ,RFANAS82 Í 035 PRoJEro 

E5â:rU#rtj3;UELHoRAMENTo, 
AMnLTACAo E coNSTRUCAo DE coMpLEXos

3 2.001 ATIVIDADE MANUTENÇAO DA CAMAM MUNICIPAL DE CARACARAI
4 2.002 ATtvtDADE MANUTENÇAO Do GABTNETE clvtl
5 2.003 ATIVIDADE HOMENAGENS, RECEPCOES E H'SPEDAGENS DE AUT'RIDADES EM VISITA EMNOSSO MUNICIPIO

128 2'004 ArlvlDADE yâ§r'#)§â" DA GESTAo DA puBLrctDADE E TMNSPARENCTA Dos Aros DA

114 2.00s AIvIDADE MANUTENÇAO DA cESTAO DA pRocuRADORIA
6 2.006 ATIVIDADE MANUTENÇAO DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO - CPL7 2.007 ATIVIDADE MANU-TENÇAO DA GESTAO DE PESSOAL
8 2.OOB ATIVIDADE MANUTENÇAO SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
115 2.009 ATIVIDADE APOIO A FORMACAO E CAPACITACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAISI 2'011 ATIVIDADE MANUTENÇAO Do stsrEMA tNFoRMATTzADo E MoDERNTZACAo Do pRocEsso

ADMINISTRATIVO E GESTAO DO PESSOAL
116 2.012 ATIVIDADE MANUTENÇAO DO SETOR DE OUVIDORIA PUBLICA
1O 2'014 ATIVIDADE MANUTENÇAO DE VEICULOS DA FROTA DO SETOR ADMINISTRATIVO11 2,015 ATIVIDADE GESTÃO DA CONTROLADORIA GERAL OO IVUITIICIPIO
12 2.016 ATIVIDADE MANUTENÇAO DA SECRETARIA MUN. FAZENDA E PLANEJAMENTO'Í3 2.017 ATtvtDADE MANUTENÇAO DA cESTAo FtscAL
14 2.018 ATIVIDADE INSTRUMENTALIZAR E MODERNIZAR A GESTAO DA TECNOLOGIA DA. : INFORMACAO

117 2.019 ATIVIDADE INCENTIVOS E DIVULGACAO Do ARTEZANATo

2

119

í.001 PROJETO

1.002 PROJETO

1,003 PROJETO

1,004 PROJETO

=s



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAI - RRPC CENTRO CIVICO SiN. CENTRO
CNPJ: 04.6S3.408/0001-13 Tetefone:

Páoina 2

Exercício: 2Cr'I

PROJETOS E ATIVTDADES . ORDEM CODIGO

PROMOCAO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTO
MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE CULTURA
MANUTENÇAO E CONSERVAÇAO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL
FESTIVAL FOLCLORICO DE CARACARAI
INCENTIVO AO DESPORTO AMADOR MUNICIPAL
PROMOCAO/TORNEIOS E ÍNTERCAMBIOS ESPORTIVOS
MANUTENÇAO DE COMPLEXOS, QUADRAS E INSTALAÇOES ESPORTIVAS
PROGRAMA NAC. DE ALIM. ESCOLAR P/CRECHE - PNAE/CRECHE
PROGRAMA NAC. ALIMENTACAO ESCOLAR - PRE ESCOLAR
PROGRAMA DE ALIMENTACAO ESCOLAR . ENSINO FUNDAMENTAL
MANUTENÇAO DA MERENDA ESCOLAR. RECURSO PROPRIO
PROG. ALIMENTAÇÃo ESCOLAR _ EJA
MANUTENÇAO DO PROGRAMA COTA SALARIO EDUCACAO - QSE

lliiJifiI§tr Do pRocRAMA NACTONAL DE rMNSpoRrE ESCoLAR _ pNrE

29 2.035 ATIVIDADE MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO
30 2.036 ATIVIDADE GESTAO DE PESSOAL DA REDE DE ENSINO
3í 2'037 ATI'IDADE ..NTRAPARTIDA DE coNVENros A .EREM FTRMAD.. coM uNlAo E ESTAD.32 2 038 ArrvrDADE 

âx".irlffi,'i#H,L?*B^to"rrAcAo' coRpo DocENrE E DEMATS SERVTDORES

2.039 ATIVIDADE MANUTENÇAO DA REDE DE ENSINO
2.040 ATíVIDADE INCENTIVO AO ALUNO COM DISTRIBUICAO DE BOLSA ESCOLAR
2.041 ATIVIDADE 

Ê§Xgii: 
DE MATERIAIS PA^o OS PORTADORES DE NECESSIDADES

2,042 ATIVIDADE MANUTENÇAO DAS BIBLIOTECAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
2,043 ATIVIDADE 

YâTí:i}§^, 
DAS SALAS DE INFORMATICA DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL

37 2'044 ATIVIDADE MANUTENÇAO DA REDE DA EDUCAÇAO INFANTIL
38 2.045 ATIVIDADE MANUTENÇAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 60%. FUNDEB39 2'046 ATIVTDADE MANUTENÇAo Do ENSTNo FUNDAMENTA L 40o/o -FUNDEB40 2.047 AT;V;DADE MANUTENÇAO DO ENSTNO |NFANTIL 60% _ FUNDEB
41 2.04a ATIvIDADE MANUTENÇAO Do ENStNo tNFANT|L 40% - FUNDEB
43 2.0s0 ATIvTDADE MANUTENÇAO DA sEcRETARtA DE OBRAS
44 2.051 ATIVIDADE CONTRAPARTIDA DE CONVENIOS A SEREM FIRMADOS COM AUNIAO,45 2'052 ATIVIDADE MANUTENÇAO DOS SERVICOS DE LIMPEZA PUBLICA E ILUMINACAO.46 2.055 ATIVIDADE MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA PATRULHA MECANIZADA47 2.0s7 ATtvtDADE MANUTENÇAO Do poRTo MUNtctpAL
49 2.059 ATIVIDADE MANUTENÇAO E CONSERVAÇAO DAS VIAS PUBLICAS
s0 2.060 ATtvtDADE MANUTENÇAo DE ESTRADAS vtctNAts
5,í 2.062 ATIVIDADE CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO DE DOMINIO ECONOMICO.CIDEs2 2.063 ATtvtDADE ATENDTMENTO A FAM|L|A DE BA|XA RENDA
53 2.064 ATIVIDADE MANUTENÇAO DA GESTAO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DOADOLESCENTE

2.065 ATIVIDADE MANUTENÇAO CONSELHO TUTELAR
2,066 ATIVIDADE MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL
2.067 ATIVIDADE MANUTENÇAO DO PROGRAMA INTEGRAL A FAMILIA - PAIF
2.071 ATIVIDADE PISo DE TRANSICAo DE MEDIA CoMPLEXIDADE

15 2.020

'16 2.021

118 2.022

17 2.023

18 2.024

í 9 2.025

120 2.026

22 2.027

23 2.028

24 2.029

25 2.030

26 2.031

27 2.032

28 2.034

ATIViDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATÍVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

ATIVIDADE

JJ

121

122

123

u

+c4

55

56
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Exercício.. 2C',1

PôÀ 
^Ári^^ 

T:-^asu. Lociqo í t9o . Descricão

'29 2'073 ATIVIDADE IMPLEMENTACAo Dos pRoJETos JovENS No MERCADo DE TRABALH..30 2.074 ATIVIDADE PROGRAMA DE INTEGMCAO AABB COMUNIDADE.31 2.075 ATIVIDADE MANUTENÇAO DO PROJETO ANTI-DROGA
59 2.076 ATIVIDADE GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA - IGD
63 2.077 ATIV|DADE MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
ôi 2.078 ATIVIDADE APOIO AO PRODUTOR RURAL. AGRICULTURA FAMILIA
A2 2.079 ATIVIDADE FORMACAO E CAPACITACAO DO PRODUTOR RUML
63 2.080 ATIVIDADE INCENTIVO A MECANIZACAO DE AREAS PRODUTIVAS
64 2.081 ATIVIDADE DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES PESQUEIRAS
65 2-OB2 ATIVIDADE MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
66 2.083 ATíVIDADE CONTRAPARTIDA DE CONVENIOS SEREM FIR'\,ADOS COMUNIAO67 2,084 ATIVIDADE MANUTENÇAO DO CONSELHO MUNICíPAL DE SAUDE
58 2.085 ATIVIDADE MANUTENÇAO DA GESTAO DE ATENÇAO BASICA - SUS
125 2.086 ATIVIDADE MANUTENÇAO DO NUCLEO DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA - NASF91 2.087 ATIVIDADE MANUTENÇAO DO HOSPITAL
ô9 2.088 ATIVIDADE MANUTENÇAO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE
70 2 089 ATIVIDADE MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE EptDEMtoLoctA E CONTROLE DE DOENÇAS7- 2,090 ATIVIDADE MANUTENÇAO DA SECRETARIA MEIO AMBIENTE Ê TURISMO-2 2'0e1 ArlvlDADE 

xilH:tJ*'Do PROGRATVA DE CARTOGRAF|A TEMAICA EM MEÍo DtGtrAL E

73 2'092 ATIVIDADE REVITALIZACA' E MANUTENCA. DE RECURS.. pESeuErRo, cENTRo DECONTROLE AMBIENTAL, PESQUISAS EIOTôOIOCICAS E DIFUSAO TECNOLOGICA74 2.093 ATIVIDADE MANUTENÇAO DE ATIVIDADES AGRO-AMBIENTAIS E ARTESANATO RURAL75 2.094 ATIVIDADE MANUTENÇAO DAS AREAS DE PRESERVAÇAO AMBIENTAL
76 2 095 ATIVIDADE LICENCIAMENTO E FtscALrzAcAo DE AREAS DE pRESERVA0Ao AMBTENTAL77 2.096 ATIVIDADE MANUTENÇAO DO CONSELHO DE MEIO AMBIENTE
78 2.097 ATIVIDADE PRoMocAo DA DEFESA E EDUCACAO AMBIENTAL
79 2.098 ATIVIDADE MANUTENÇAO DOS PLANOS DE MANEJO DAS UNIDADES DECONSERVAÇAOAMBIENTAL

80 2.099 ATIVIDADE RECUPERACAO E MANUTENCAO DEAREAS DEGRADADAS
B1 2.100 ATIVIDADE DESENVoLVIMENTo Do TURISMo E ECo TURISMo
106 2.101 ATIVIDADE rVNruUrrIIçÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CONVÊNIOS1'07 2.102 ATIVIDADE |r'iNruUTENçÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA APA XERIUINI,í08 2.103 ATIVIDADE MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO
í09 2.104 ATIVIDADE MANUTENÇÃo DA GUARDA MUNICIPAL
83 2'126 ATIVIDADE MANUTENÇAO Do cENTRo DE ASSTSTENCTA E pRoMoÇAo socrAl - cAps90 2.127 ATIVIONO! N,'hruUrEruçÃO DO PROGRAMA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - SUS92 2.128 ATIVIDADE SERVIÇOS DE ATENDIMEIITO N ÓVEL RS UNOÊNCIRS . SAMU (192)93 2.129 ATIVIDADE MANUTENÇÃO DO PROGRAMN VICILÂNCIR SANITARIA - SUS94 2.130 ATIVIDADE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MOVEL AS URGÊNCIAS - SAN4U (192)84 2j32 ATIVIDADE AÇÕES DE DESFESA CIVIL

85 2.133 AT.tvtDADE ptso sÁstco vnRtÁvrl ilt _ pBV íil
86 2.134 ATIvIDADE Íruotcr or cESTÃo DESCENTRALTzADA _ tcD/suAS
87 2'13s ATIVIDADE MANUTENÇAo Do coNSELHo MUNrcrpAl DE ASSTsTENCTA socrAl - cMAS(tcD/suAS)

88 2.136 ATIVIDADE PBV SERVIÇO COMPLEIuENTRÇÃo scrv

+
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Exercício: 20-r i

PROJETOS E ATIVIDADES . ORDEM CODIGO

RO

96

2.137 ATIVIDADE

2,138 ATIVIDADE

PROGMMA NAC. DE ALIM. ESCOLAR - AEE

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PNATEMÉDIO

97 2,139 ATIVIDADE MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PNATEINFANTIL

98 2.140 ATIVIDADE PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO - TUNORIVETVTNL

99 2.141 ATIVIDADE PROGMMAÇÃO DE MELHORIAS DO ACESSO E DA QUALIDADE - PMAO
lOO 2,142 ATIVIDADE MANUTENÇÃO DO FUNDO DE RECUPERAÇÃO FISCAL DE CA*^CARAI
127 2'143 ATIVIDADE PRoGRAMA DE FINANCIAMENTo DAS AÇÕES DE ALTMENTAÇÃ9 E NUTRTÇÃ6(FAN)

101 2'144 ATIVIDADE MANUTENÇÃO Do PROcRAMA BÁsrco vARlÁvEL - LANCHA DA ASSrsrÊNcASOCIAL - LAS

104 2.145 ATIVIDADE PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA. PDDE
110 2'147 ATÍV|DADE lNcENTlvo AS AÇÕES DE vtctlANclA, eREVENÇÃo EC9NTR9LE DAS DST/A,DS EHEPATTTE VlRAts (PWs)
111 2.148 ATIVIDADE MANUTENÇÃO DO PROGMM DE ASSISTÊNCA FARMACÊUTICA - GER
112 2.149 ATIVIDADE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL ÀS URCÊTVCNS - SAMU/GER (192)
113 2150 ATIVIDADE CONTRAPARTIDA DE coNVENros A SEREM FTRMADoS coM uNrAo E ESTAD',,32 2,151 ATIVIDADE PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE
í33 2.152 ATIVIDADE CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO DE DOMÍNIO ECOruÔruIICO. CIOE
95 9.999 RESERVA PSRESERVA DE CONTINGENCIA


